
ATASES4CCV-GabDesMCS - 32026
Código de validação: B39420EB9D
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ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA CÍVEL

 

Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : PAULO ROBERTO SALDANHA RIBEIRO

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Data Sessão : 24/02/2026

Início sessão : 09:00:00

Fim sessão : 18:00:00

Processos Adiados

Foram adiados 0 processos.

Processos retirados de julgamento

Foram retirados de julgamento 0 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
Ordem : 001

Processo : 0810891-96.2020.8.10.0000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Requerente : JOAO BATISTA COSTA

Advogado : PATRICIA LOBO CARVALHAL MARQUES e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM
EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O
DESEMBARGADOR RELATOR. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONOU EM RAZÃO DA
MATÉRIA RECURSAL.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 002

Processo : 0825594-61.2022.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : REFRESCOS GUARARAPES LTDA

Advogado : IVO DE OLIVEIRA LIMA

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 003

Processo : 0807079-46.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Requerente : MARTRUCKS COMERCIO LTDA - ME e outros (2)

Advogado : GUILHERME HENRIQUE GUIMARAES OLIVEIRA e outros

Requerido : ESTADO DO MARANHAO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA O DESEMBARGADOR RELATOR. O
MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR
QUANTO AO MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS
NO ART. 178 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL.
OBS.: O DR. LEVY PORTELA LEAL (OAB/MA N.º 25.327), ADVOGADO DOS AGRAVANTES
(MARTRUCKS COMÉRCIO LTDA - ME, ANDRÉ LUÍS PONTES TEIXEIRA, ALEXANDRE PONTES
TEIXEIRA), COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 24.02.2026, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO
TOMAR CONHECIMENTO DA PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 004

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Processo : 0019117-43.2008.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : ESTADO DO MARANHAO

Requerido : GOMES SODRE ENGENHARIA LTDA

Advogado : JOSE ALENCAR DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: O DR. JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA
(OAB/MA N.º 6.186), ADVOGADO DA RECORRIDA (GOMES E SODRÉ ENGENHARIA LTDA),
COMPARECEU À SESSÃO DE JULGAMENTO REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA
24.02.2026, MAS DECLINOU DA SUSTENTAÇÃO ORAL AO TOMAR CONHECIMENTO DA
PROCLAMAÇÃO DO RESULTADO.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005

Processo : 0801252-54.2020.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente

: API SPE42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e outros
(1)
Advogado : RENAN TADEU DE SOUZA SOARES e outros

Requerido

: INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDO E DEFESA DAS RELACOES DE CONSUMO e outros (2)

Advogado : ANA CRISTINA BRANDAO FEITOSA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, NOS
TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O
MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO FUNCIONA NO FEITO. OBS.: A DRA. LARISSA PEREIRA CHAGURI
(OAB/SP N.º 444.558) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DAS RECORRENTES (API
SPE42 - PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 006

Processo : 0012815-51.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

Advogado : ANTONIO CESAR DE ARAUJO FREITAS e outros

Requerido : ANA PAULA PEREIRA LOPES

Advogado : OLIVIA CASTRO SANTOS

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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Terceiros : SOCIEDADE HUMANITARIA 1 DE DEZEMBRO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 1º APELO, E,
NEGOU PROVIMENTO AO 2º APELO, NOS TERMOS DO VOTO CONDUTOR DE SUA
EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O MINISTÉRIO PÚBLICO MANIFESTOU-SE
PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO MÉRITO POR INEXISTIR NA
ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL. OBS.: A DRA. OLÍVIA CASTRO SANTOS
(OAB/MA N.º 8.909) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA 3ª APELADA (ANA PAULA
PEREIRA LOPES).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 007

Processo : 0802494-16.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Requerente : FELISDALIA DE ALMEIDA CARVALHO LIMA

Advogado : JOSE DA SILVA CALVET NETO

Requerido : SPE SA CAVALCANTE INCORPORACOES IMOBILIARIAS MA X LTDA

Advogado : VINICIUS CESAR SANTOS DE MORAES e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CCII)

Decisão: A CÂMARA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO
VOTO CONDUTOR DE SUA EXCELÊNCIA A DESEMBARGADORA RELATORA. O MINISTÉRIO
PÚBLICO MANIFESTOU-SE PELO CONHECIMENTO E DEIXOU DE OPINAR QUANTO AO
MÉRITO POR INEXISTIR NA ESPÉCIE QUAISQUER DAS HIPÓTESES ELENCADAS NO ART. 178
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL. OBS.: O DR. JOSÉ
DA SILVA CALVET NETO (OAB/MA N.º 18.244) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA
APELANTE (FELISDÁLIA DE ALMEIDA CARVALHO LIMA). O DR. ANTONIO PONTES DE AGUIAR
FILHO (OAB/MA N.º 11.706) REALIZOU SUSTENTAÇÃO ORAL EM FAVOR DA APELADA (SPE SÁ
CAVALCANTE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS MA XII LTDA).
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 7 processos.

 

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA

PRESIDENTE DA 4ª CÂMARA CÍVEL

Desembargador MARCELO CARVALHO SILVA
Matrícula 16014

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/03/2026 12:21 (MARCELO CARVALHO SILVA)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva
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